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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO,: sito à Rua José Alyes Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do( a) Pregoeiro( a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 02200123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MAIOR DESCONTO que será regido pelo Decreto 10.024de 20 de setembro de 2019, a 
Lei Federal n,0 10.520, de 17 dejulho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

-lllfAllll:~iltJlfilll~~--
1.1 A presente licitação tempor objeto a çontratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços mecânicos de. manutenção preventiva e corretiva,. incluindo a 
reposição de· peças e acessórios, junto aos .veículos vinculados às Unidades<.Gestoras do 
Município de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

3.1. INICIO DE ACOLHIMENTODAS PROPOSTAS: ~4 de abril de 2Q23, a partir d~s t7b. 
3.2.flM DO ACOLHIMENTODASPROPOSTASEINÍClO DA SESSÃO: 17 de abril de 202~, às 
9h. 
3.$, REFERÊNCIA J:)ETEMPO: para todas as referêndas de. tempo utilizadas pelo ~istema será 
observado o horário d~ Brasília/DF, 
3.4. Na hipótese de não haverexpedíente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. ~ 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

rgão Unid. Orç. E~~oJ;f,JJespesa Fonte de Recuso 
03 3.3.90.30.00/3.3;90;39,pg 1500000000 

02 04 
02 06 
02 06/' 
03 01 
04 
04 01 
04 + 01 
04 
05 01 

01;. 

6.cfbAPÀRTICl~ACÃO, .. oo CREDENCIAME~~êiiii'.fiA DECLARACÃO · .. \·····. .····.··:· \•;'.'.·.·<··<··.·.··· ... • 
.6.1 .. Qs .•. interesSado~ em· partiçipar deStf! ce~ârne·.cféverão estª,rcredenciados juhto ao g9j'.taLde· 
··corl1pras.do .. f\111,.1oiciplo de Farias .. Brito/CE, CtJ01s1JPOrte técnico do sistema GM ·rEcNbi..()éJA.•.······. 
((3MTECNQl..OGIA & INFORMAÇÃO L TOA.:~ Avenida Republica do Líbano, n.º 251, Salat140a ;f . 
Reeife/PE, ipscritªft?'fPl)IPYlrvtf·s()b Q n.º 15.464~263/0001-29}. .·.. < : • • > ' · · . . i • . 

:~:~&~:.=téº~~~~~-i;,0~'''~;~y~i~J·.···· .. 
· 6:1~~- Para·ef~t~4Etf o cadastro no PortªI de .Compra.s do Municípiode·F:atiª~~.f'ité>. é> fornétE!dc:>;t·> •· · 

=-,~~-~=::~~·~;t>;;, 
·· 6.1·;3 .. 0fgmecedor.cre\tefá•n~p~~~Qs~rquivosernurJ11Jf\ic;o.documentge·em seguiq~1 çfi~r 
nobotã()'~lvar". · .·<·.•::···• ... > <···.·.····.·.··· ... ·. '·.)/\>· .•. '· .:<. ,· 
~'.1 .. 4. É de responsabilidade ·clé> ~dástf$d9 ~~t a exatidão' dQs 'seus dados . çadª$lreis no 
Pdtt~t~e Ç()mpras do Muniçipio•dEtP~éitu~ .... uf1iÇipal d~ filrias J:lrjto e mant&-Jos atu~lt4ªdos 

1:!fJJ!·~~~~~~~-~= 
de seu representante fegâl e a presunção de sua capacidade técilicá pará realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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6. 1. 7. A perdª cJa sentia QlJ a que.bra de sigilc;> deverá ser eç>muni~d.a jmediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desdassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa as~CJci~~a (m~cionada no item acima) pefQ t~le~one (81) 3877-1397, ou 
através do e-mail: ~l@Dmcontato.com.br. · · · ·· ·. ·. ·• · .. ·· < " 
6.2. Poderão participár desta licitação empresas sob a denominação de soêiedades empresárias 
(sociedades em .nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e d.~ sociedades simples, associações, fundações .. e sociedad~ cooperativas 
regularmente estabeleciçJas ne~e ~~ís, ... cadastrados ou não no Cádastro de FófOecedores da 
Prefeitura M4oicipal de Farias, 'ª~9~·.~q~·satisfaçam a todas as con~ições da legisÍação em vigor 

d t dit 1··;. :.>\.)·.:"_.'.:"< ,. ; 

e es e e a~+ ·••· •. ''.•·. )<· . •··. :> . r .. · ... ··· .... ·•·· 
6.3. A licitE~.nteque parti8!P'1fi;Çl~$~a:ll~~~q•qom suas ~(fi~~es de habilitaç~9 vinculadas ao 
doc4mento eertíficado dEJ> .. · ·.· isttn;;<paâà~tjkôbrig~e. f.ii>(>$Jii;·~issão do CRC, ad~larar sob 

:rm~E~~~~~~~==:~~~~nea~~~ 
·6~4•1 ~·.·•.9S· in~ressados em. participar deste p .• ~m•'1-i~ftatório d~verão pos~uir insta,llti;<Wi~ 

.... fo.fiçina), em distância não ~uperiór a 70 kt:l\.f~·~l1ta quilôm~trós) da sede d9 Municfpig>de 
· Farias .BritolpE, c:fisp0ndo de •. mão· de .. ~ra ~llecializada( entre outros aparelhatne~,,· 
llece~sârios.·.a execução dos serviços. · .... •··. ; ..... ··•·•··.·•···• .·· . .•.•••... ..· .• } ··••·• < < 

·.···· 6;5. Será garantid() a9~Jic~~(ltes enquadrad()S corno microempresas, empre~s .ct~ pequ~O() PQrt~ ·•·.· .. ··. 

·Jfi~e:4~!t~5l~'9if=:i1n 
C0mpra$ dq .~~oiHÍ,f?i() .. (Sistema GM. Tecno1ogJa)<no site ww\IV.U . ."...,.~rit(>.coni.f>r_.· p > 

g~~~f!!l88~~&i8!::'' >i. : ,·);\ 
E).8.2 .. Que.tenham em comµllll.fnfou·t,n~issóci~çe>tisU;l~êl~u·p,_póstoscom procur'ç~;>.·. 

;tild#·~~;i~i7C 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto ·perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
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7.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÂO 
7 .1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio 
eletrônico www.licitafariasl)~,çgm~br;.···OS documentos:de bçlbiliy:ição exigidos neste Edital. 
Com relação à .propost:a····iniéial, basta que a mesma seja cadastrâ'da .. tpreenchida), com a 
descrição do objeto.iófertado e seus respectivos preços, até a data e o hofá(io estabelecidos no 
item 3.2 deste eEditaf, não sendo necessário o envio da proposta inicial como ara uivo 
digitalizado em anexo. . .·....... . i 
7 .1.1. Ao caqastrar a p~p<Jsta "() ~i~~l'llª· o licitante deverá pree~fier a "Descrição Detalhada 
do Objeto qfertado", deve11~P ~~~f/~~ ~ados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta como objeto licitti~#;< .. >? .;J./<<. . .. ·· .. ·. ... . . 
7 .2. O envio dª proposta; a~rn~f\fl'(t~·:,~.document()$. '.·~ rabilitação exigi~os neste Edital, 

~i~=a:--Jln~1'!Si~tt:co$;P: 
hal:>ilit~Q.Çtind~l que haja.aJgµITl~·~$ttiçêo d~.r~gµlatlda(t~ fis~I 9U trfltl~lhj$1a, no~t~rmo$ <:fc:> 

,ArtJ43,)§ 1°, da L.ei Complementar n:º 123/20~.>/:'.·<· > :·.·······.· .. ·· ... • / ·· · · · << · >.. '> .i < > •· 
7A.No campo~tnformaçõesadicionais,", deverá,~t)~tatneêessariamente o seguinte: ··. \/(. ). 

·drs{,d~f::º,A~~~à~l··:·~~:::b~~:;e~~~j~~~~e ~:âr1ºs seus itens, de;acordo·.~~·!•· .• ·.••.•••• .. ··.·•······ 
:~ t~~i~:fld~~~:= ~:::1~inferior a 60 { ·· ~~\ . .. ; ;< \ .. 

}~~P~·:fr:z ~:~~~!~~~~~ .!íi:~ ,1,~u~;:,o~, .\ 
ço,opetativâd~ .. que trata o artigo 34 da LeLn'.ºJ1.488, de.2õó7~nq;~;qq• .1Jlinhame11to.dai/.· 
propQ$t~l . e: cia; .~pc;lJm~ntação de habilitação, Por intermédio de fllncídtia i:f.ê' cfjsponívél n(:f .· 

:··fi;:!~~~~t~i~~ít:~~~~~=:::~~~::·no sistema eletrôni~:,~;rà~te .•.. a .. ·.se~$io.i•·i····· .. 
pública dQ. PregãQ, .fie$~ÇiC>,'.~~PQrt,~\(el pel(> ônus :.decorJ:~ttt~ da perda de .. negócios·, dJ~nt~ da 

7], ps licitantes poderão re~rar~o# s.ubstitó.jr a;:; pf?p0$tas '.e os .çloeumentos de ha\>tlitàÇãq,por 

~~~-lf~~~~~~~iz~=ª= 
7. 9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados y;>ara avaiiação do Pregoeiro e para acesso púbtico após o 
encerramento do envio de lances. • 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. ' 



43 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Umt.l Furia.s Brito para todmi: 

7.12. Os lan.ces ofertados, tanto na propostél inipial, quanto na ~apa de lance$, ~rão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7. 13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio 
eletrônico www.licitafariast>,tjto~c.0111.br, 'até a< data e J1oráriQ es~brlet;jdos no item 3.2 deste 
Edital, acarretará na ·inabititáÇãOidesclassificação do proponente, sehdQ, convocado o licitante 
subsequente, e as~im sucessivamente, observada a ordem de classificação>· 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. 1. Abertas> as propp$tas, o(~1. p~oeiro(a) fará as devid$ verificações, avaliando a 
aceitabilidad~ das mesmas .. ,9~;:.·· ·. fi!guma desclassificação,\deverá ser ful')damentada e 
·registrada nosistema, COrT1~~,(t· .fj.p,em tempo real portodos os participantes. 
8.2. A propc>sta.,da empr~~~:ct~Y~{·/ ... .):;o·yalor do p~r:~n~~ªlde desconto}~obre o valor do 

~!f!=--~~~p~fob~;~! .. 8; 
a.2;4; o ~rÇen~;al ~e <:lescpntc> tfeverá.set élPr~s~ntf!gp ÇQm .. no rnáxitnP~ çtµ~ CÇt~s·9~9itflai~, 
.beriJ cqmo; ()S pf'eÇOS deverão ser expressos ~ .~Í~i·, Ç~tri até 2 (d~as) casas ctecimais erJl/~J.!S . · .. ,, . 

.. '· · valqres globais~ unitáriçs; inclusive em prop<>~~$''~:·adequação, .quando for o cã~. • ·.· . , ; ? \ 

8,3.?C> siste111a orqenará automaticamente··~is':proppstas C(assificadas pelo(a)· pregoeir<>(c~)·.~ >··· .... 
sorrientê estªs participarão da etapa de lan~s, << : . . .· · is . . < < · ; < • .. 

·· ... a.4. Na ~la~r,~o. dé:l)~r~~~ª· o percent1.1af (je descónto cotad~. ppderá . serJnf~Jior t:lP limq~ .·•.·· ..... 

=ª~~~~-~Ta~~~~~~i.e&· 
· .... ·• pr~ço totaldo. item deverá ser igual ou infe,rior ãquele limite~ CàSt?'.f't.~q'·s. I~~a a fa~e.. d~ >i · 

. ii1:l~-~-~~~~n:!d~~t!tá .. ~··.:, 
8;5.1. F~rem elabor ·•· r .rf1·~"s tdo cC>rTf os terrn9s ~~(!.E;(jital e de seu~. anexos; que fçr;em 
()missas, ••yagas ou qu~apte.~fita• ..••.....•• '.irregularidades··.in~~V~~ 9y .. ctefeitgsi6apazes <:1e.):i,ifj~.µltâr 
o.julgam~l'lto; que se oponham:aqu~tqµ~r d,isp<:>~i!fvo 1e.g~t~!gêr;tte.morniente no qu~t1Jlngeaqs 
ªsP~~ostributários; ou quê qç>ntE,mf\áp~e~v~ e>Ú;'Jl'fan~estâmente inexeqüívéijt; B.re.ços 

R·~~~~i??utC~·~~~,~~ 
percentua1··dê.descontoJ'ihferiQfâo t:xmstante no Anexo 1 - rei'O"lc(elê'$~f~~cia; e os preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços constantes no referido Termo de Referência. 
8.6. O sistema disppnibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
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9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exdusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote. 
9.2.1. ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto 
sobre o valor estimado de ~mr~ªçãoconstante·no'Anexol~.Je,l'JXlo.de Referência, os lances 
deverão ser efetuad~·.erri %'(porcentagem) e em ordem crescente, iniciando os lances conforme 
percentual mínimo de desconto constante no Anexo 1 - TERMO DE REFER~NCIA. 
9.2.2. ATENÇÃO.;t . .:ICITANTES: Os valores de referência (valor em R$ estimàd0 a ser gasto para 
cada lote) não.$êrão utilizados como parâmetro para os lances, hElj~ vista que àdisputa será em 
% (porcentagem). , · < .. < .. · < .· . 
9.2.3. Na fa$e de lances, ().1ª~~::•n~ttt~verá atingir DESCONTO % (porcentagem) igual ou 
superior ao nrriite mí'nimo ®f'l~~·Q,Q,;J:êrJ'np,de Referênci~ •... Çaso não seja reali;z:ada a fase de 
lances, o licitante, que cotcmnªPtpfl,P~~~·.~~~rit~o maior pe,rçei1f4alde desconto d(Wer~ reduzi-lo a 

,S~~y=~:tfrS'SiIS!!!~l~~~~~i; 
9~~t5,;J;rn. ~~o d~ dois ou rT1aiSlal:i~$deigüaly~()FR§i,st~rnEld(l Gflll Tm;.poJ99ia farã.·§.ort~iO.< 
9:J;D4rânte a $éssão pública de disputa, os Ji~~fillt~~.~~o inform,çidS, enítempo realfdoya1t7r 

·darnaíor IE1nce;(percen!U,al de, descont()) registr~~~ip sistema não·identificará o t:lUtor dos·J§p~s·,· 
~.(a) pregoekp(a) 9em aos demctis participante$: .:·· · ·· ... < > <, · x :··> <. ·: > 
9.4. Nocaso.de .. desconexão entréo(a) pregoe,irô(~)e o sistema no decorrer da etapa competitivã,>. 

··.·. () sistema pôderá perrn.;;me,çer acessível à .recepÇão dos lances, retornando q(a)· preg()eirq(a), < .· 

·5:~~~~~:~-4~~--~~~d;n~:i./;. 
, (Vinte e quatr<:>) horas após a comunicação do fato. aos partidparlt$$,'.;J'l0,$íti(> f!tletrônico utiliZacio , >. 

·····~~!i•~m=?:~~:eºd:i;~~~~~,•· 
·.·······%·~.- •• ~.T~~~º ~~ ~~s!~~~:~~~~~~~i~:;:.~~~~!111~~~11~6~~:~~~dc::::;~i~r:S\~fu,°dsr0 

9f?J.,. A etapa inicial de · en"io .. d~ lãl'l~s<ge~a·~•ão put>Jica têrá duração de' 15 ~(quinze> 

·~WmLSti~E~~~;~11e;;ii: 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item adrria (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de MAIOR DESCONTO e os autores das 
ofertas com vatores até 10% (dez por cento} inferiores àquela possam ·ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

ef 
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po(:ferão oferecer um .hance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. · 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechad~ 1mr~ que os demais;;Jieitantesraté o.m~irno de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam··Ofertar \Jm lances final e fechado em até 5 fcincol minutos, que será 
sigiloso até o encerrámento deste prazo, observado, após esta etapa, o disp&~'º no item editalício 
9.5.5. </ <> 

9.5.7. Na hip~ese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechadO que atenda às 
exigências para habilitação, o .gregpeiro poderá, auxiliado pela\Équipe de Apoio, mediante 
justificativa, a,dmitir o reinício 9@:~-Pa~~a,da, nos termos estipulados no item 9.5.~. 
9.6. Após a etppa de envio~J~~,··~;~i$,.Tª identificará, erppoluna própria, as microempresas 
e empr~SIS de pequen . ~<P~(t.i9ip~rjt~';. procedençtR·~ ·~rnparação corn>Ôs valores da 

.. Q:i!;%~~-~~·~~~~md;";f~~~2~: 
9.7. N~$s~s · con9)ções. · ~s propoStas Cie rnicio~Ql.1;>r7~s e ~presas c:te ~q~no PPt1~ q~e,se 
:enco~trarem corri percentual de desconto de ert~§°41 (Ç{tjpo por cent())·abaixó dà melhorprô,po$ta 
Ou O'lefhor lance serão consideradas eq-ipataçl~~;iC!Clr'rl à pijllleira colocada, no casci: ~esta nãcf~~fá( . 

enqutid:rada CC>mº f\llE ou EPP~ <. < • .· .••.•.•. ····.····.······.··········.• ··. · ;. /x·: :. ·.:. •. 9.8.Arnelhot classificada nos termos do.·item anterior terá o direito de encaminh~r uma(lltim:a< .... ··•· ... ··. ·· 
oferta pa,ra .desernp~~e .•... ()i?rj'1~toriamente elll PE~CENiUAL DE DESC()~J(). 'uperic)r ~() ·d~ > · · ·· · 
pri~ cott;>cada, npp.Zç>;;~.-~ $ .. (çillÇO} minutos ·controlach:>~ ~º';~t~~. ~núados apõs;a . 

. ;[~]:4i:í5~\!f-~~~:~~;$·', 
>~.10; No caso qe ~µ!Y'~~nci~ .~os valore~ apres~nt(idqs pelas microempresas .ou empre$ti,, (Je 

·r:~!re:~s•=~-~iin~~~~a": 
cla~~ificação, de maneira qü~ $Q póderá hayef":•,mt'.>at~ ~ntre prQpóstas iguais (nã~j~~guid~~ de 

1d.~~.~~.····•• .. : .. •.·.·· .. ·.:t~~~1;~;,~~,s~1d~:&~~;~~~:t~=o/t1(f~~~'9~.;;~~rr~r~ f~~ede 
1sputa"···.···.··. 

10.0 DO ~l~l;~~;~~~~~·MAiÁ~~E E DA~EGOCIACÃO ~~·~tt0~6~Y~: . 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
lance, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, o{a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual de desconto em 
relação ao mínimo estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019 e verificará a habilitação 
do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail {licitácao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preçOsfinal e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao últimoJance ofertado após 
a negociação refeirida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas),< acarretará .• descla~ifica~o, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordEllTI ct7 eta.ssificação. 
10.4.2. A não apresentação qos qpc~ITlentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por mei.o do ~istema (31\ILTecnolog;ia, no Portal de . Corripras, através do sítio eletrônico 
www·licitafariast>rito.com.l,)r,,c:tté> a datéli e horário··. e~ta.beteipiqos para abertura da sessão 
pública, acarretará na in4l~ili~~ª(.ll<fesc:~s~ifiçaç~o cjp proponeinte, sendo convocado. olicitante 
subseqL1ente, e assim sucessivamente, observadaa ordemde classificação. 

11.0· DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
1 t.1.A proposta final deverá ser apresentada.Xefrivià única original, com os prec;<>s ajustadosia.o 
maior desconto ofertado, nos termos do Anexo li- Proposta de preços deste edital, com toda§ as 
folhas rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado 
na.docume~taçã() de •. habUi!~ção, em linguagerrrclara e concisa, sememeindas •. rasuras ou 
entrelinhaS,/COm as ~spepifi~e~té.cpicas, quantitativos e demaisif1f()r1J1~~relativas ao bem 
ofertado. > · · ··.·. > i< .. . . .... . · .. ·. . </ i . 
~!~~l~~:ifi::0e~~a~~s~~-proposta em. desacordo com .. ·o·•••·pre\(i§ta.no~ •• itej •• :acirnâ,•acarretará .. na 

11.2. prazo de yalidc:tde não inferior a 60 (sessenta} dias, contados a p~rflrda data da .sua 
emissão. 
~1-;di~/icitante não eoderácotarproppsta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 

t1A.·Na cotação dopr19ço unitEárjo, não·seráadmitido o fracjoi1ª11119"to do centavo. 
11 _5, Nos preços propostosjáestarão incluídas as .QE!SPE!Sas referentes a frete, tribut()$ E! demais 
ônys atinentes à entrega do objeto. 
11 •. ~./ J\Jo ~so .. da ticitant19serco0Perativa qlll9 .. e)(~r;tJtará.( entregará)() obJeto. da. licita~o atr~vés 
dj9 em.pr~gados,. a •. rn~~m'· gO;?ará •. dos ·prívil~gÍO$ fiscais e· previdE!iJCiá~QS pertinentes aq. ·regime 
das cooperativa.s; clevEm<io a. prop9sta apresentar exequibilidade no c:tSPectotrjbutário e s4jeitar-se 
ao mesmo regime de qualqueroutroagente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11. 7 .1. No pregão eletrônico, a desistência de proppsta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.º 10.02412019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.º 2132/2021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
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12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADO$ DA SEGUINTE 
FORMA: . . . . 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Hcitantef' ~ • se ··tratándo de 'socieda<:le~ . co'llerciais, e, no caso de 
sociedades por açõ~ •. aéOmpanhada de documentos de eteição de sellsadrpinistradores; 
c) Inscrição do ato.QÓnstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas(:je prova de diretoria 
em exercício; ..•.. ··•······ ·· 
d) Decreto de·i autorização, em se tratando de empresa op . sociedade><estrangeira em 
funcionamentt;fno País, e àto de.·~ -~[Q ou autorização para funciÓ(1amento exped;ido pelo órgão 
competente, quando a atividaci~· q·~~gir; . ·••·· 
e) Prova de lr)$Crição no Ca(;t~X: :~td~.Pessoa Jurídi'4 (CNPJ); 
f) Prova de lnsçrição no...... ·.;;#,'.cz~ritfj~µ~ntes Esta<:lµ~l •. ~M.unicipal, se hower, relativo ao 
domicíliO ôu sedf3 do licitã :pêftil'Jeb.tê ·g·s~u ramo <:1!·at1vii;fà(:te e compatfvel ®m o objeto 

·.. k) Prcjva de r~tdariclade junto ao Fundo de'Garavtfc:l porTempo de Serviço {FGTS);< < ' ;;:. 
< J) PrC>va de}regularidad.e junto à Justiça c:to<Tnabalho; mediante a apresen~çãô• da. Çeftiçlã() •· · ... 

/' ~~. 
· ... n) Cornprqva~o de aptidão para des~mpenho de .ativídade:.•J;ll~!~·~m•;·~i·çof'tlpatíve,I .e'll;'Xi . 

..... ·.··.• caràçtt)d§ti~st\•(lµa()ti<:lades e prazos ;com••••·º .··Objeto d~ licitação, séncl().~(·t~it~r·mediaí:fté a: .<•·.·.·····. \ 

··ê:mre~ntaçâO, de';'~J~~~~(~) f~çidq($) por ~a(s)jurídica{s) de direitô ~~blico ou p~y~dq .•. 
•· .. ·N9s.ca$os de·à~~stªq<l~lti<J~f,)~r\~~~ªjlJridica(lij(iireíto privado, este dever~ser ap~$êlltElqo, 

.· .. ·· com firrT1Ei.Clevidarnerit~\t~nll~~i···· . cartório cornpeteQi, . .g~ acompanha<:(o'de daêyrnehtp(fe 

··.· · .... ··.·~~i-t~~~i!n~esi~~~~=~~:~é~~prá~ps:#~~i;n:~~M··rl~y:;~àd· .. ~é~'·c~nsideraddã;~perl~ 
Pti'fa fi~s de parâmetro habilit~órjO~·nijq Cley~nd9·$~ç>e~íyêf que. ~ã ·exatamente iQ,l;lªJªo ?BJ~to 

!!W~~f:s~•iS:fâifC«!~ 
anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. · .· 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
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12.2.1. FJcam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos.doart. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados. da convocação do( a) 
pregoeiro{a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2006, devendo serenviada a referida 
documentaçãovia e-mail ou pela plataforma do bllcompras.com. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência dodir~ito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0. DOS CRITÊRIOS DE JULGAMENTO 
14; 1 •. Para julgamento das .. J9r()pf)stasseráadotado o critérío de MAIOR .. DESCONTO, obseNad() o 
estabelecido nas condiçõesdefinidasneste edital e· o disposto no Termo de Referênçia que 
norteia a contratação, tomando-se como parâf'Yletro, para tanto, o maiordesconto coletado, na 
sequência, ou amédia de preços, sempre busçandoalccinçar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os valores de percentuais de desconto registrados 
em ata. 
14.1.2, A proposta final para o lote não poderáconter item com valor superior e percentual Çle 
desconto inferior ªº> estimado pela Administração, sob pena de desclassificaçã(), 
independentemente do valor total dq lote, ···devendo o licitante, reacjequar o valor do lote aos 
valores constantes no mapa de. preços. 
14.1.3. Nafase de lances, o lance final deveráatingirVALORpEDES()QNTQig.uarou superior 
aoJimite mínimo constante no Termo de Referência;Caso nãosejare~lizadaaJase.de lances,q 
licitante que cot9u na proposta escrita o maior percentual de desconto deverá aumentá-lo a um 
valor igual ou superioraolimite mínimo do referido T eíf'Ylo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de maio de$CQnto não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilítatórias, o(aJprego~füo(a)·.examinará a proposta subsequente, verificando.· sua 
compatibilidade e a . habilitação ctº participante, na . ordem de .. classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de ""ma.propostél que atend.a a este edital. 
14.1 •. 5 .• O licitante remanescente.que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, datei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designado.s pelo(a) pregoeiro(a}, será 
C()n\Jocado.na.ordem(ie clas~ificação, .. ·no•''chélt.·de .mensagem"· para ofe~ar povo· lance superior 
ao melhor Janceregistrado, .para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se .. do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES e percentual de desconto inferior aos 
constantes no Termo de Referência no processo em epígrafe, após a fase de lances ou 
comprovadamente inexequíveis. 
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15.2. A desclassifi~ção será sempre fundamentada e .registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16 .1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao( a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente . ···· .... ,,, . :· ·• . \>··· . . 
por meio eletrônico, ;~ endereço licitacae@fariasbrito.ce.gov.br, mfdrrn~ndo o número deste 
pregão no Portal :dê Compras, através do Site www.licitafariasbritd~çom.br e o órgão 
interessado. . ::• · > .. 
16.2. Nos peq~bs de esclarecimentos encaminhados, os inte~ssados deve~o se identificar 
(CNPJ, Razã? Social e f1.ome do repre~ntante que pediu esclareclrnentos, se pessoa jurídica e 
CPF para ~ssoa física) e cti~l'li,b,itízar as informações para contato (endereço completo, 

;e~~~~~$f::cla~;cf~~ntof;•J>· ·~.~;~~ta~~.'.'~to(a) preg~jf:f$(à}ú.por escrito, por•rheio de e-mail 

àqueles que envi~ram sqJt i '• ' ' '.. ) ·"· ··.' ': · .. '•' .· ' ' ... ·. ·.. ' '' .......... •·.··· < '•,' .· .. ·' ··•··· ' '•' •· ' 

·ãE:P·P~ç=?~~~*~~!f~.· ... ······ 
· 16.5 .. Acolhida .• a·•petiçãocontra.º ato·cc;mvocat~~~r'•·geci$ão será.comunicada ao~interess~~s. ·•·············, ··· 

. 1.6 .• 6.~f;resp9stas~ospedidos·qe impug9~~·~~areciment0s aderem a essê •. J::ditaltat·C()mq · .. 
.. se ;dc;lle fizes~em parte, vinculandó a Administr~() te os liçitalltes. < ; ; 

16.7. Oualql(ern'l()(jifipaçãp~9Edital exige divgl~ação pelo mesmo instrumente> ~e publiçàyãâ ijri ,· ... 

1~:$:1:l;ã=:~W:~•811C~~~~~;> 
·.·.···1E)~9 •. A irnJ>egt)~Q,,f1~() .possui efeito.susJ>ef1SiVo.e•CÊlberá ao(à) ·Pre~~~tº(~)od~dir sobre<~>·•.·· 

....•• f;-1b"~Â~~(jfa~~~~:3gb'~~~~fã~"e~:r.d~~;1:~~;=:i~~:!º d~=~~~a···~ealizaÇâÓ .•. dÓ····.· ... · 
··certame, ~xceto se a:a~é:ç,(jã(j:.Q~o·~~U:lr a formulação d~.pfqpostas. · · · 

·11.0·D~~RECUR~~s~â~.~~~~~IVo~ .. ,'··········· .. ···(····.·······.········.•• ...•••••.••..••..••••••... <ti'.<'.;>:.,>······· .·····················e.•·······<···· ' .·· .··.· ... •.···· '... ····~· 
17~1, ... [)eciarado o vencedor, 51ua1qUer 1ic{tan~e :p~erár"(lan~r, .~t!forma motivada,,. al?t~nção 

~~-a!~ti~~--~--=~ licitacao@fâriasbrttô.;cé~gov.br~ 0$'demais''lieitantes ficam ~~lpgq.~nviÇt~os a:· apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir dC> término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
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17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e éiS 9corrências relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. · 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
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c} ele 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneic:lade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento àAdministração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação depf3nalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazosdeS{cinco}dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 19.3 supra e 10 (dez) diascorridospara a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa apUqadadeyf;rá~er rec()lhido ao T~souroMunicipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificetçã() ou/decisão do recurso, Se º. valor da multa não forpago, ou 
depositado, será automaticaf11'3ntec:lescontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em 
caso .·de tnexistência .... ou .. insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será. cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do. Município e cobrac:lo mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19 .. 5 As sanções previstas nos incisos Ili e JV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que; em razão do contrato objetodesta.Ucitação: 
1 ....,. praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratarcom a Administração Pública, em virtude 
de·.atos.1lícit0s praticad;os; 
IH - . sofrerem condenação definiUva. por praticarem, por meios dolósos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, lll e IV do item 19.3 supra poderã~ ser aplicadas 
juntamente comiª do. inciso li do mesmo. item, .. facultada a defesa prév.ia do interessado no 
respectivo processo, no pra:zo de S(cinco} dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária qµe se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de. 5 (cinco) dias ~teis a contar .. da. notificação que .lhe será encaminhada, estará sujeita .. à 
multa de !5% (cinco por cento)do véilor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento totalda obrigação assumida, 
19.8,A._s sanções previstas nó item 19.8supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar.de 
nãoy~ncedofÇlS, .venhama sf3r convocadÇts par~ .pelebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 {quarenta e oito) ·horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CÓNTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
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20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a} pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação ~st~() .<:f~l'lictas.no Anexo t\I'-' Minuta d,Q.Ç9pt~to, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOStêÔES GERAIS ·•·.···.· 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, pode~do a autoridade 
competente re~ogá-la por razões de interesse público, anulá-la pc>r ilegalidade de ofício ou por 
provocação .ele terceiros, medi~pt~ ..• decisão devidamente furí~amentada, s~m quaisquer 
reclamaçõespu direitos à ind~nl~iq1.1·~~mbolso. < ; 
21.2. É facult.ada ao(a) pr~O,íf<>{áa~?J.t·ª·ª~ridade superi()r, em qualquer fase fia licitação, a 
promo~o de (;fjligência ~~~ti":~~~< IJ, ~~~r ou a ~P.!~l'J"l~ntar a instrução çlo processo 
licita~ório, vectad~ a inc19~~~;PC>st~t19r;;~~~áêt.unent9s qy«.~~v·~~m constar qngina~mente na 

· .... ~;~~r~~:~~ºPCS::;~lik,#~~-*s h~t~ ... ·;á~~1::~,~~··pe1õ(a)•··er~oeiro<~);()1.1con.ão 
atenc:timento às $()licitações ensejàfáDESCLA$,91f,1Ç.AÇf'() ou INABILll"ACAO/. ····.··~.· : i 

21)4.•Todàa documentação fará parte dos aut~';'~rjlt~~~tá devol~ida ao licita~te, aind~.qUEf$e. 
· · trat~de originais. \.. >.. • •·· >:; .. ·.•. ·· < .•. • · ·. ····•·. ·. · .. ·. <\.: ......... · 
Zt.5.'Nª c0ntª9e11l .cJoS prazos.~stabeleciçlos rjê!lt~ edital ex~luir~se-ão os dias dejnício e inCl~·ir# .. ·· 
se'."ão. os di~s de vencimento. ôs prazos estaf>Etlecidos neste edital se iniciam.~ se véfltjel'J"I<. 

· s.omerit~ emdi~ de e~pedi~ryt~ na Prefeitura M4nieipal de Farias Brito. · .... ··•· , > > < >. i · ••·• • 

:jii~i~fi~$€~~iit.Jli;~;~º~1gi,.·. 
21J~. Toda á dôêü~~ff. . #~\~xigig~. çl~verá ser apresentada em original ou P<>f.J4üa!quer prOÇ.s.~ q' repr9grafia a~tetj~i9~ ª'.;·~~~.J't~ri('.l ;ç()tnpeteme ()t,I p9r Servidor da Administração. Çasq ,sta: 

··i~E:q=~~-~;::p~~z~:~~~~:rrn~.:Q: 
d~vig() pr9tocolo com sed~,.·Ot1'Q.or11isSã,ô: P~~entê •. (i,é··Liçitação, via e-m~iJ·.·. ir'lsfüu9i()oal 

~·!PJ!l.~SSalê~~~~ 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. · ··· · · · · 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

anexos parte: 
ANEXO! -Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO 111 - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 31 de março de 2023. 

~ 
Tiago de Araújo Leite 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

:rJl~~fiiJ,,Refefittcia 
.. ,'plg~~\~~~;f !~;=~,~~;:;~~~.os.s~.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços mecânicos de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto 
aos veículos vinculados àSLJr)i.qqq.~s.GestorasdoMunicípipg§farias Brito/CE. 

2. M DALIDADE D li~~~~ .... ~~ CRITÉRIO DE JULGAMENTO E J~~;IFl~~jtVAS 
2.1. MODALIDAQE DE LICITAÇÃO E CRIT RIO DE JULGAMENTO <> 
2.1.1 Para a. prestação. dos serviços deste objeto será ap9tada a m9dalidade de 
licitação d~mominada< PREÇ?~q.1 ·~P1 sua forma ELETRÔNIÇA, a qual 'Qbservará os 
preceitos d~ direito púq.t;<Zg:c:(á;(~J"fl'.'~special as disposiçõe~ do Decret9 Federal nº 
10.024/2019, subsidiariarriêhte< ·· ~ei :~~peral nº 8.666cf?·~' Lei Federal nº ;J0.520/02, ao 

.. ~~~~1W~~:b~~~~1i~~:,\;;~;~~~·==t=~~·:::~~= 
il>ESCQNlO (POtl LOTI:), ObserV/and() todas as condições definidas no editpl e sêQs:(lf'l~.Xos,, 
2.1.3 ... A pr9p95fo final para cada lote n~~F'f><;t~r~ conter it~l'li/hs corp perê~htQpl(i~} 
·!nf.erior{es) / aQ{s) estirnae19(s) pel(l adf!litj~!r9ç~p, ·.·sob peha de · d~sclassificfr~~qq·, < 

··~~!fti§~~~~~Ã1i~~riN~il~Ç169!ª1 ~9 '?!e:. . .••............... ·.···.·············· ··>, ······<::••:;K;;.<>:·x•. 

desempenho das atividades administrativas, na qual necessifâ de regular utilização dos 
veículos oficiais, já que com o uso intensivo de sua frota de veículos como consequência 
há um desgaste natural, tornando-se imprescindível a manutenção preventiva e 
corretiva, bem como aplicação e/ou fornecimento de peças, para que as mesmas 
estejam sempre em perfeito estado de conservação, a fim de garantir a segurança, a 
qualidade, a racionalidade e a economicidade trabalhos demandados pelas 
dive"as Secretarias. buscando manter e garantir o ~stado 'de conservação de ;;s-
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frota de veículos oferecendo aos seus servidores, enfermos, populares, condições seguras 
para bom desempenho de suas atividades para melhor atender nossa população 
fariasbritense; 
2.3. DA DISTÂNCIA MÁXIMA 
2.3.1. O Município de Farias Brito/CE não possui estrutura física nem pessoal qualificado, 
para realização dos serviços~ por ~~qJObQÇ> . .Qs s~ry.iç:os serão realizados conforme as 
necessidades meqJ,qnte éhviô · da . autorizOção . dê <ordem de .... serviços ao futuro 
contratado. <> ·. ;>< 

2.3.2. A exigênc:;i<.:f da distância máxima de 70 km (setenta quilômetros)é19 localização da 
Sede da em9résa a ser CONTRATADA até a Sede da CONT~Al"ANTE se dÇI em razão de 
não haver q obrigatortedade.çiqJ~turo CONTRATADO de<lfonsportar, sem custos, os 
motoristas qté a Sede da .ccr·•·. <J\T~f';ll"~e vice-versa, assim como de buscO.r os veículos 
no local ofipe poderá: .. · ··. n'~t>Ç?é.t(qne, ademais .. 9t~ mesmo pequ~nos reparos 

~~~iS~ci~:~-~~:;~~~·i~=~f~~i~~; 
2.a.3·. (:otD bas~ nestas despesas que· con~içt~9r)'los ciesnecessÇJrios e,. aqtieconf>J"ffí9ps $ .. ·····.· < 

· qú.é (>ptarnos,rt>elo perím~tro de 70 km (s~fiiJ.i(:i:g{ji'lõmetros}~ ... 90 Sede dàÇONTRATANTfi, · \ 
açi~mqis .. obj~tivamqs•aplicqr .com·tDaioc·efiç(lêiâ ··e eficiência os recursos\públi9~s<(:;~l11 ··• 
pliCerçe · n0 ,princípio da eêonomicidq(i,Ef e razoabilidade, o os quais ~nconfrorn+:s~ ' · 

p· .. ·······r·····.e·· .... vi·s··.·.to.·.· ... ·. no·· .. ··· .. ··.•.Çlrt. 7· .. º .. · .. · ... · .. d·.·· ••.•... •ª .. ·.· .. •.·.· .. · ... · •.. · ... c.• .•....... ··F•.·.····.· .•. ·.•.'.·.•·88. .· .. ·• .. · ... ·· : .. · ·· . · .··. ·· ··.·.·.·.•.·.•.·.J.;.·.•a .. '.'.: ... :q.··.• ... ue'o••.,·i.n<c/ •.. • .. ••.·.•• •. •,>,·····.·>:;········. > r~ os prinÇ1piÇs expostos JL J. 

·~)Ç(Jmé;()pres~nta:qµ~> .....•.. Q$ restriçõ~s . > 

bserva-se êl' .· · 

·· ··· ·.p~~~iíbtes, t~mós que os itens estão agrupÕçibs em ''.LÔTE$;,/> .· .•. · > · 

negociação bern mêliôr pôr 'estarem cornercializando l.Jrna· híô pârcéla (Lote) do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração. 

3. RELACÃO DOS VEÍCULOS E ORCAMENTO BÁSICO 



57 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Um(l Farias Brtto pi.Ira tcdo1' 

3.1. Os serviços serõo prestados nos veículos vinculados às Unidades Gestoras do 
Município de Farias Brito/CE, conforme segue: 

3.1.1. RELAÇÃO DOS VEÍCULOS POR SECRETARIA 

N.ºDE 
ORDEM 

2 

3 

VEICULO ESPÉCIO/TIP9. . .... · .. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

CARQAICAMINHONETE l/KIA UK2500 HD SC 
.;> SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

êARGA/CAMINHóNETE FIATJSTRADA HD WK CC E 

.:êAssAGEIRO/AÚTOM9~~t~<·.:r::,'.~:~.f =·: .<\ ':.Y;>;~RISl\M 10MT JOYE 
. ft"/\.\•? ·.··i • • :<>lSM!o20 CUSTOM S · ... · .. 

:-~·. ··.: ·. : ;:. =' ·' ':.-' ... >. -:: : ,., :· :~ .. · . .; : : .'" .. , .:: :·· ,. :: . :.:: 

PÁSSAGEIROiAUTOMÓVEL 

.· .. >2017 

···'., 

2018 

1992 

2015 

2016 

PORTE 

MÉDIO 

201~. PEQUENO 

201tti PEQUENO 

1992 MÉDIO 

2016 

.. ·····~Eê~t~MtiMcif>A(~~~QçA94~;;r:.:··>··/.::·•·' ··.····•····•···· .. ·<····· 
.·.·r----..,,---•• -P-~S-S-AG_E_IR_O_/A-U-TO-MÓ--:-VE-L----.--R-.·~-. -. U....-l-T/K_WI ....... · .-D~ZE-N-1""'"'ow-·'·-:..'."°'"'••"""i .. ·-;c"'")\""'"'\2o2""'•·•·-j&{>....,.·i"""'. ~--=-PE-Q"'"""u"""'E=No-· •\) 

PA$$AÇ?E,1~ 14.\JJOMÓVEL RENA:lJL"fll(iA{iJ:fZEN 10MT 2621·;< 
.f"'.---"-~~_.,,.,...~,,.,.. 

·R~ULTILoGAN>·· . . . . :.. ij,NQ9 MUNIClf?f;;;QJ; SAQQÊ,> . ·.· .•... ·.·.···· ... · ... · 
t----:---,,-~--------=--~~--...-~~ ~-~...._,,,.,-,_,,_.,..._ __ ,--~.......,~--=----1 

PASSAGEIRO/AUTQ~\IEI,. NDERÔ EXJ:>·· 1!6' . 2011 2012 .. < PEQÜENOi .. 

. . ..... •·• .. ·. ··· .... ~S~EC?tAVCAMl,f'tlHQNE"{El~Uf.Ã~.crA, .·· Jllllf~Vê•FtóM()91.~1ÇAR .. Af31/ ·r;2cnª .. : ....... • . ·.··· .... 2014> éêôUENO 

.. \\·3T'.·.···.··.·.·.··.·· · .. ·•·.;P ..•.•. 'AS ... >SA.·.··~E ....•. R.•.···.·.·.··.·.· .. ··· . Mó .. · •. •· ... vat>.•·:····.:.· ... ·· < FiÃT/Si.Et'lÃAURACTIV· • ·• 261.5• 2' ./ ~Q15.. PEQUENO ··.·,::·:.::.,: ....... :.: ..... ·:'··. ::.: ..... :. ._;-._···.::.::· 

4 ····.····· PÂSSAGÊlOOIÂÜ~~M<)vEt:U' ... <.. 'FtATJMóBI LIKE •·> ... ·.·•.< ,i()17{\.'' "(.201a<··· PÊQUENO 

5 PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL FIAT/MOBI LIKE 2017 2018 PEQUENO 

6 PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL FIAT/MOBI LIKE 2017 2018 PEQUENO 

7 PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL FIAT/MOBI LIKE 2018 2018 PEQUENO 

8 PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL CHEV/PRISMA 10MT JOYE 2018 2018 PEQUENO 

9 ESPECIAUCAMINHONETE/AMBULÃNCIA GllNMONTANA MODIFI R AB1 2018 2018 PEQUENO 

10 PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL 2018 2019 PEQUE4fs 
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11 PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL CHEVIPRISMA 10MT JOYE 2018 2019 PEQUENO 

12 ESPECIAUCAMINHONETE/AMBULÂNCIA FIAT/FIORINO TECFORM AB1 2018 2019 PEQUENO 

13 ESPECIAUCAMINHONETE/AMBULÂNCIA FIAT/FIORINO TECFORM AB1 2018 2019 PEQUENO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

1 PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL FIAT/MOBI UKE 2017 2018 PEQUENO 

2 PASSAGEIROIA.l)JQMÓVEL :··. / ··.·. ·'•kt:NAütriK'MbZêN füMt ··/ .. • > 20~1 2022 PEQUENO 

3 PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL RENAULT/KWIO ZEN 2 
2022 ···••·· 

2023 PEQUENO 

4 PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL RENAULT/KWID ZEN 2 2022 · .. ·.· .•...• 2023 PEQUENO 

3.1.2. RELAÇÃO DOS/LOTE$ .f: VALOR MÍNIMO DE REFER@NCIA PARÁ\ CADA LOTE 
{PERCENTUA;~ OE DESCONT~} i / . 

item 

... ;:rf ·.t:~t~íi~~;;.~;:~ê'~~ios o E ' 

Serviços mecanicos de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo a reposição 
de peças e acessórios, junto a 02 (dois} 
veículos de pequeno porte vinculados à 
Secretaria de Infraestrutura do Municí io de 

41.860,00 
3 

Valor de Referência 
. (PerÓtf'lfU<JI .. ~~ 

Desconte>% · 

>·•vato.. 
Estimado 

(pagamento) 
R$ 

38.929,80 

7,00 
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Farias Brito/CE - Valor estimado para serviços: 
140 x 130,00 = 18.200,00; Valor estimado para 

e as: 23.660,00. 
2 Serviços mecarncos de manutenção 125.580,00 

preventiva e corretiva, incluindo a reposição 
de peças e acessórios, junto a 06 (seis} veículos 
de pequeno portl? ... Yinçu!adosà Seetêfdfid de·· 
Transportes dq MÚriICípto de Farias Brito/CE -
Valor estimqdo para serviços: 420 x 130,00 = 
54.600,00; ./Valor estimado para peças: 
70.980,0Q} ·. 

3 Serviç~ mecânicos .· • QE;} > • rnanutenção 7 4.7 50,00\: 
preventiva e corretivq•;•Jh<::lyi!"l<:Jq"~ereposição 
de p~ças e aces?~{[ · · ·. 'çcA'i·;(}Ç.:. (cinco) 
veícvlosde peq · bq;:· . •. · yif'l~t.ilP9os à 

~~1~~-;Ífllvlt~. . as: 42.250,00. . . .. .. . . . ..... 

~.~iços ··· .. · mecanicos de many!~r~<Zl'ê) t 
preventiya e corretiva, incluindo a r~p(?~íÇ~<> · • 
. d~ 'peÇas e .acessórios,. juntÓ' a l~/ (t(ezel . 
• veículç>s ,de•• pequeno porte vinóu.lgçi0$ bo 
FundçfMunicipal 9e Saúde de Farias Mt<5/Cf: -

~~~~,~~~~~{g~~W~1~~~~=c.0k~r~; 1~~~~::. 
153.790,00. . . . .. . 

S~fços mecanicos de IT)dnutênção 
· .·• > ... · prev~n~9>~ corretiva, incluindo a r~pÇ>slção 

if~-~c 
Item Descrição dos Serviços 

Serviços mecânicos de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo a reposição 
de peças e acessórios. junto a 01 {um) veículo 
de médio porte vinculado à Secretaria de 
A ricultura e Meio Ambiente do Municí ío de 

Valor É~ij~) 
(contratação) 

R$ 

27.600,00 

Desconto 
3 

7,00 

59 

116.789.40 

69.517,50 

>và1or 
Estimado 

(pagamento) 
R$ 

25.668.00 
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Farias Brito/CE - Valor estimado para serviços: 
80 x 150,00 = 12.000,00; Valor estimado para 
· e as: 15.600,00. 

2 Serviços mecânicos de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo a reposição 
de peças e acessórios, junto a 02 (dois) veículos 

. de m~dlo porte yJ9ç;µlpc;lps ·a secrêtariq dê 
Infraestrutura· c;lo'Mullidpio de Farias Brito/CE -
Valor estimgdo para serviços: 160 x 150,00 = 
24.000,00; ·Valor estimado para peças: 
31.200,00~ 

3 Serviços' mecâpicos ..•.• ,<c:I~•> rnanutenção 
prevetjtiva e corretivat.•·.iôÇfvlf:'ldd:· •ª reposição 
de. peÇps e acessóriç>~;jµ~to~~·?Jdprnlveículo 

.J~}~J·~•i2 

55.200,00 

27.600;(j() 

>JQIAI.: ··· .·. ·. ·110.400,00 ·.······ . 

51.336,00 

27.600,00 

~.2. Oyalor rháximo'admitidp.parci·e~tg:~(jB~~i~~~o éde R$ 642.127,aÓ•Jseisc:ê~~., .... ·· 
qtjCil'enta e do'is rnil cento e vinte e s .. rf!Qis e oitenta centavos), sendo que o.·vqfqf' 

.. rrióXi!llQ.,a ser f>.P~Q p.~l(] .rxe,cuçõo dos ~l"ViCÇ)S (fomeciment9 de pyÇÇl~.·y 9ces$g~Ç)s•~ . 
· .se.rviç?s ·de móo·ae·~~rp) ~rtj ?W(]fotplidgde sefá de. R$ 6?()~4~f'1<5'~~r'ttos e noventcr . 

.. r~~~E1~i:=~iS~~~F'SE~v,~~1,, 
·de Farias Bntôf:ÇEI:nosJ~rrnºs do AJi. 69 da.Jnstruçõo Normativa n!l{f~t2o~p, de 95/.âe •• · .. 

·.· ... ag9~t6. de 2ogo,('.f~ tyú{'li~'~ri(:(ôR:~çoriomia~ ·. . .. ·. ·. ·.. · · · · ··•·· .. ··· .•.•. · . . , . < . ) . 
a~a.• ...•. Não. serõo.dc~itR~<?f~~(;1$j:le percentuald~ ?~~conto inferior q9 estipuladócrio· 
respeqtivoJote, coofoffT}:çrÇQôstqtj.te n6 orçamento qcif:no'-' . · · · ·· 

4 .. EiPECw1êAcões ~~IÍJ>.is ~~~~OS: i '~ \ ' '" L > . . .•. <. •. 
4.1 . . (')$ ~~rlf<;os. a sererrt.éiecutaoos eol'flp,f$~ntiern:~Laf1t~r,nagem, Sofdt:t;, F~f'lil.Cma, 

~~Tst~:f'~~~,~~º~;;~~~r:.~·~l~~~ 
Hidráulicó,··1nje<;ão:.t:1ettôniçoi·cart>uração;Alinhamento de,Qir~ÇÇíg~ªº'qncêamento de 
Rodas, Serviços de Cambagem, Adiantamento de Rodas, Serviços Capotaria, Tapeçaria, 
VkjrQçorio. Fornecimento de PeçQs e .. Ace.ssórios Originais ou G.en1,.1íno,s d~ Fóbrico pQro 
Reposição. 
4.2. Os principais serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem executados são 
os elencados no item subsequente, não sendo excluídos outros que por ventura se façay 
necessários para a recuperaçõo de panes ou de · 1 os. M'\ 
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5_. EXE,ÇUÇÃQ QQSSER"JÇQS 
5.1. MANÜTENCÃO ·. PitÊVENTIVA: Serviços de revisões periódicas para garantir boas 
condições de desempenho do veículo no que se refere a funcionamento, rendimento e 
segurança, assim como, preventiva ocorrência de defeitos que possam causar danos 
aos componentes, ou mesmo a paralisação do veículo. As manutenções preventivas e 
corretivas visam ao resta,~yly.Çirn~J?tPc.. qq~., çpngiçp~s . de funcionamento dos 
veículos/máquinas pesodds, 'médiónfo substituição dê·. péÇos<gqstas, quebradas ou 
defeituosas, bem<êbmo execução de regulagens mecânicas e/oü ~.létricas e demais 
ajustes necessários ao perfeito estado de uso dos veículos/máquinas pesadas a exemplo 
abaixo nas alíqéas: · 
a) Revisão d.ç) sistema ~létrico 9Y:r9J: . . <>.: 
bl Revisão ~reguklgem dp~~t~~~51,Jimentação de combustível; 

c)···Al1nha.m~tode dire)5~1~{~7to .e. camba~~Ér rodas; t .. ·' 

·!tlt!i!:~~ll1~~!~~~~!,~~~,;,'.'./.'ii»·,.»·».•i,ii>i./• 
h) Retífica de mofOrês; ' .... 
i) Recuperação da caixa de câmbio e diferencial; 
j) Recuperação de Rotores e Sirenes com enrolamento de bobinas e sistema elétrico 
geral dos sinalizadores visual e sonoro; 
k) Outros serviços mecânicos que se fizerem necessários. 
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5.3. Não serão pagos valores referentes à mão de obra, para os serviços abaixo 
relacionados, devendo ser pagos a CONTRATADA apenas os valores relativos aos preços 
dos produtos repostos (peças, acessórios etc.): 
a) Substituição de lâmpadas e/ou fusíveis; 
b) Troca de acessórios, tais como: limpadores de para-brisa, espelhos retrovisores, faróis, 
etc; 
c) Calibragem de pqeus;c< > 

d) Troca de pneus,ffodízio); <:. 
e) Lavagem exff$rna e aspiração interna dos veículos sempre que for realizado o serviço 
da oficina. > ··.· .. · . · ·· ...... . 
5.4. A manutenção <•preventiv9 .. e corretiva será realizdd(l mediante<>emissão de 
solicitação -tje execução .~j>s~f'ViÇ-qs.e terá por finalidadé corrigir possíveis falhas, 
efetuando os necessáriQ$iQ'.jw$t~$~''.(~ft)q[óS;.e consertos,. ioçlusive a substituiçÇlo de peças 

.~~i~~~iiãC4~~1%~9~f'ft::s~:: 
\e,stal'.)e,leç!men~o (oficina), a seguinte iqffg~~trvtµro mínima: ferratp~ptas em i$#.er91, < .. 

<······ téÇniÇos espeç:ializados.· (fl1ecâniços, elet#:~j$t§J~ ~t('.;}/Serviç()s de cambógem e'ô~l;T1(lis:·• .. ••·····> i·•·· 

\\ ~'.~@~11t~;t"e".~fn;ta1a~ÕôioO<J~u<Í~~~;,.,~~. çõ~~~nente ou ac~ório,~W~[é:: .. 
..... q( CONTRATADA providenciar a imedioté.t regulorização, sem quaisquer õ,.nus pQra .<r 

;f~]~~él~!~~!t~~~~ª~L~i~,,~,~ffa°~~~ª~. 
~)!'• 

Contratada estão de aco(da·· ós praticados no mercado. · · · ·· · · · ··· ·· · · · · 

6. VIG~NCIA CONTRATUAL 
6.1. O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes 
contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federr nº 8.666/93, e suas alterações 

~~. \ ~ 

\ ~ 
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7. RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas dotações orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRAT~NTE 
8. 1. As obrigaçõesda CONTRATANTE são as discriminadas ria Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital.independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações do(a) COf\ITR.AJADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
porte integr()nte do Edital, inçiep~ndente de sua transcrição. 

10. PROPOSTADE PRECOS 
10.1. A proposta da ernpresd dev(?rálndicdr o vqlorido percentual de desconto sobre o 
valordas<peçase acessórios e serviços demão de obra, calculgndo-se, a partirde .. tais 
dados,ovolor global estimaqo a ser pago pela contratante. 
10 .. 2. ()s valores propostos deverão ser yQhJqos em moeda< corrente nacionql e jó 
incluídos todos os custos diretos e indiretosrelqtivos ao Objeto do Edital, indusivecorn as 
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previden<;:iárias, 
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham o ser desenvolvidos em razão da 
prestação .dos serviç()s, não cabendo aoMunicípiode Farias Brito/CE, quaisquercustos 
adidonais.> ···········.··. > / ... • 
10.3. Para a aceitaÇ:âoda pr()póstd relativa ao lote, s~ró9natisado 9Jt~rnqosserviços de 
mão· de obra/hora homem, juntamente. com o eqvivalente aqresp(?cfivofornecimento 
das peças E} ... acessórios, sendo aceita tão somente a pr(}p()sta dq ympresa que 
apresente o rnqiprpes~onto quandoda.cornbinqção dos dois itens(serviços e peças}; 
l0.4 .. Logo, para efeif:o dejt)lgcnnento será analisado o maior desconto.ofertado para a 
combinação doval()rpqrCI o ?erviço,juntamente .com o apresentado para as peças e 
acessórios, considerando o lote como o.todo. 

11. PRAZO DE CONCLÜSÃO DJ{REAUZACÃO DOS SERVICÓS 
ll.l,()$ serviços serão reolizados noprazó.qbaixo determinado, segundo.os s~rviços 
cprrespondentes: 
a}Sospensão:• até 02(doisJ dias•.·úleis; 
b) MeCâhicderngE;tal:qté09 (t~és) dias·út§is; 
c) Retífica de motor: até 08 (oito) dias úteis; 
d) Solda, funilaria e pintura: até 08 (oito) dias úteis; 
e) Serviços elétricos e eletrônicos: 02 (dois) dias úteis; 
f) Serviços e ar condicionado: 01 (um) dia útil; 
11.2. A Contratada observará o prazo sugerido na tabela do fabricante para conclusão 
dos serviços de funilaria e pintura; 
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11.3. A Contratada poderá requerer a prorrogação dos prazos fixados antes de findos, 
Mediante formalização de justificativas; 
11.4. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior a CONTRATANTE examinará as 
razões expostas e decidirá pela prorrogação dos prazos ou aplicação das sanções 
cabíveis; 
11.5. Os prazos aqui descritos.,t<::JrnP~m.~ê . .(:lP.liçqm .. e.l'.J) fflS<?.de subcontratação, a qual 
somente poderá qçorrer pdrd pêlrtés 'dos serv'iÇos, ····· mêdibnte ·pç~via autorização da 
Contratante. .f \ .• 
11.6. O orçamento deverá ser apresentado a Contratante no prazo déYqté 48 (quarenta 
e oito) horas, qpós o recebimento do veículo pela Contratqga. ··· 

12 GARAN' . ) <\;:2("< /•) 
12:1. A emp~esa Contrat9ijq>~~~~fÓ,<~~rf19~ir os serviço~ •• ~~rcutados pelo petlodo mínimo 

:;$~'l:~+~r:~l~llR;i~~,~~~::~:=:i~~~~J:;i~~~~ 
12~2. }\ gorçmtiq.dos sewiÇosLp$~(;ts.t? o.cessórios deverá· sér entregue foJ"malizaq9.n<;> ato 
.• qq ehtr~g(] do veículo. . . . .... . . . ' . . .. . . . . 

·. .·. J3.J~· 'qs · pagqmenfos serão re.olizadós ffi~(jiqnte a . prestação dos serviÇ9s do ópjê:t~.>····· 

· Nota[~Lfisçal (is) o. ya :, .. ·.·. . . • iJ Q.(,),~Q (ce(Yl reais},réfeC;~J')te .. go descontpcôncr.d1dó. < ; 

···1~:~~;;?fff!ED~?r~:::2:J~~: 
14.··~~;~~~·~:i~í~C:~[1l~;€la~Bf 6NtR~;6··········· .... ··.············· 

·· .. Ó.·· .• • \(./.}§/······ :; ...... )'~>::.>•.3;: L 

14.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
14.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de de sas, ou pessoa física ou jurídica 

f 
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contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
14.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidaq~ Jnfe,qgr,,,. e,c J)q . 9S.8rr~pc:;ia ... desta, não implica em 
corresponsabilidade, gos· órgõos 6l.J de· seus agentes e pfepbslosvde conformidade com 
o art. 70, da Lei n.0 8: 666/1993. · .· 

.. :~··"" -~~ 

15. DISPOSICt?:ES·;INAIS . .. ·.· <~:<> 
15.1. Este Termo de Re,ferênciq vi.~.potender as exigências léf;Jais para o·~rocedimento 
licitatório nqmodalidaâe Pr~~~~)~~$\J9 forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2(?19, a Lei .~~d~rql/tj·~º;J~i§g912002, subsi9i9riFmente pela Le,F Federal n.º 
8.666/1993, ê q que de!~ .··· .. ·· . ::~s'~'iS'$pmpleme9t()r's ;f).º 123/2006 e n.º J47 /2014 e 

·,~~i~~l'~,.~-~~~--;=~t:~::rir~; 
nqfuraUdade 5~os licitantes ou de quql<;JW:}F outra circunstôncia irnpertin~rt~· .o.o 
irre,tévantepa~a sua especificaçãq. · .. · ·}.·> ,.· ,., .. ·· ·.· ·•·,., · ···•.: <>·?• ·.< 
15.2. ,Re,prodvza-se .. fielmente estff.J ermd i.(ie:; Reterência .... •na minuta ddieditaL.:e· ·seús'' 

· .• ·•>i . >. . .> . 

).'!Tçtjp~ ªrit9/CE, 36 de~·março de 



6G 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.03.31.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu tato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
mecânicos de manutenção preve,ntiva e corretiva, incluindo a reposiçãó/ de peças e 
acessórios, junto aos veículos vincula~os às Unidades Gestoras do Município de Farias 
Brito/CE, conforme especificaçôEiS apresentadas abaixo. 

Item Descrição dos Serviços 

1 Serviços mecânicos de mantJtenção preventiva e 
corretiva, incluindo a reposição de peças e acessóriqs, 
junto aos veículos de. pequeno porte vinculados às 
Unidades Gestoras . do Município de Farias f3ríto/Ct:, -
Valor estimado para ser\liços: 1.940 x 13.o,OO = 
252.200,00; Valor estimado para peças: 327.860,00; 
VALORESTIMAOO TOTAL: 580.060,00. 

Item 

1 Serviços mecânicos de manutenção preventiva e 
corretiva, · incluindo a reposição de peças e acessórios, 
junto aos veícµlos <.:!~ rnédio porte vinculados às Unidades 
Gestoras do Município< .de Farias Brito/CE .. - . Valor 
e!;itimado para serviços: 320J< 150,00= 48.000,00;· Valor 
estimado para .. peças:>62.400,00; VALOR ESTIMADO 
TOTAL: ~10.400,00. 

Valor Total da Proposta: R$ ...................... , ...... (; ..... . 

j=>roponente: .. 
Endereço: . ,. 
CNPJ: ....... . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Valor E$tirnado Percentual de 
(contratação) R,$ Desconto (%) 

580.060,00 

110.400,00 

Assinatura do Proponente 
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CNOMINA E.QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.03.31.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos eim tr~b~lh() noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) an()~ ,em quafqüéftrãbãthõ: sálv({ ná condição d~ ~prendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, n~,térmos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

. P~lo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente;~ob as penas da 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
................................... , e ................................... , para o 
fim que nele se declara. 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , neste 
ato representado por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) .................................... , 
inscrito(a) np CPF n.0 ................................... ., apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado ·: ............................ i··•:•estaQelecida na ................................... , inscrita ryo CNPJ sob 
o nº ................................... , nest~ ~to reprt3sentada por ................................... , inscrito(a) do 
CPF nº .. , ...................... ,., ........ , aPt3nas.denorninada(o) de.CONTRATADA(O), resolvem firmar 
o presente . Contrato, tendo. en1 vist~ () resultado . da Licitaçªo na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 2023.03.$1.1, tudo de acordo C()Q'las nprmas gerais da Lei nº 8.E)66/93, e 
suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

1.1 • Processo de Licitação na modalidade PREGAO ELET NICO nº 2023.03.31.1,<dê 
acorcjo com. as Leis.Federais .. nº 10.520/2002•·e·8.666/93, devidamente homologado pelo(a) 
Qrdenador(a) deDespesas do(a) .................... ; .............. , o(a) Sr.{a) .................................. .. 

1!!1l:.' - ::--· - :_-_ - -, '·-· -._.-,_ -_-.·-.· _-_--- -, .:- -_ '!\ 

2.1 -O presente lnstrumentc.>Jertlp~robJeto.a contratélçãode empres~ l!Sf:)~ializada para a 
prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva .e cpr~etiva, incluindo a 
reposição de peças e acessórios, junto aos veículos vinculadps àsJJnidades Gestoras 
do Nlunicipio de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes no.Anexo 1 do Edital 
Convocatório, nps quais a Ccmtratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

3.1. A CONTRATADA se obrigaaexecutar os ~rvlÇOS no rt3Qime de execução indireta. 

4.1. o bbjeto<contratuattem ()\falorglobal estimado em R$ ... , .......... , .........•. p~raa execução de 
todos os serviços contratados, sendo que o valor máximo a ser pago pela execução dos 
serviços (fornecimento de peças, acessórios e mão de obra) em sua totalidade será de R$ 
...................................... , levando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela 
contratada, estipulado em ......................... ( .......... por cento). 
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento da prestação dos serviços objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. (' 
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4.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4. A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado .. e . ~ retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências irjcalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajµstado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracol)tratual,nostermos do art. 65, inciso li, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

'" x., ' 

5.1. O presente Contrato terá vigenc1a.<de 12 (doze) .01.es~. a contar da data de sua 
assinatura, podendo serprorrogado, convindo às.partes contratantes, nos termos do Art 57, da 
LeiFederalnº 8.666/93. 

• ,-.·... . - . ' ! 

7 .1. Exigi( do Contratado ó fiel.curnprirnento do. Terrn(.1 de Referência, Edital e Contrato, bem 
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.2. Prestar as. informações e esclarecimentos necessários à Contratàd<:lPE:lra que esta possa 
realizar os servjços dentrodo prazo e normas estabe.IEteidas no presente Contrato. 
7.3. Exigir oimediato afastamento qe qualquer empregado ou preposto da contratada que não 
mereça a sua confiaf'lça Oti ain(j~rque .se conduza de modo inconveniente ou incompatível com 
o exercício das furições que lheforarn atribuídas. 
7.4. Atestar o recebimento c:tos serviços contratados, notificandoêcontratada caso haja·a1gum 
problema verificado. 
7 •. fS .• Acompanhar e fiscatizar<junto a Contratada, através··· dà. Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a e)(ecução dq objeto contratual. 
7.6oSolicitar a reparaiç~q do objeto contratado,. que esteja émdesªcotdo corn a· especificação 
ou apresentªJdefeito. 
7. 7. Efetuar C> pâgarriênto haforrna e prazo estabelecido neste instrumento, 

- " "~ . 

8.1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2. A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem 
prévia emissão da correspondente requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.3. Manter instalações (oficina), dispondo de aparelhamentos necessários à execução do 

~- . ~ 
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8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados à Secretaria Contratante ou a terceiros 
decorrente de culpa ou durante a execução deste Contrato, bem como danos causados 
diretamente aos veículos oficiais enquanto estiverem sob a sua guarda. 
8.6. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários 
do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato. 

:&li ~ ~.;,' ·!#. -.-;,,/ ,,, . '-·= .---, ' ~~ 

9.1. E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

·- - - ' •' . -,_. 

• ' "llif'"" ' 'C> ' ~_w' > ', ', ••• ' ' :.~ _· •• •• •• - " '..,,, :,, ' 

10.1. O lnadimplemenfo das pbrigaç()es. previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situaçõesdesc~tasno Art. 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pelél parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por vi<:1. po$tal, · com aviso de .recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularizaçãcino prazo de ()5 (cinCC)Jdias úteis. 
10.2. A não reguh:uização poderá ~nsejar, . a .critério da parte prejüdicada, a re~cisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem coITlono caso de não pagamento, a suspensão 
da prestação dos serviços pela CONTRA TAQA c:tté a sua normalização. 
10.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculocontnatual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1. advertência; 
10.3.2. suspensão temporária do direito de participar de Hcitação; 
10.3.3. impedimento d~ ccmtratar .com a Administração; 
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom aAc:fn1írii$traçãoPúbJica. 

' -' ' - . ,- - - . ,- ,- - ---_ . ''.<· ,_- .. ·_",,_·:.-"~:-.·_''·.: ___ ._.~·._: __ ---~-\\'._., .. , .. <_-_~'&_. '. - ' :_-,-'~ 
11.1.A CONTRJ\TJ\DA pagará à CONTRATANTE.a título de multa pelo não cµrnprimento de> 
estabelecido. no p.re.sentEiJ qontrato, ocorrendo· as seguintes situações: 
11.2. Atraso injustifica(j(.) na exeçu.ção dos serviços, causando, consequentemente atrasonos 
prazos, multa correspondente a. 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
11.3. lnexecução total ou parciaf dos serviços, sem préviájustificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calculacl~ sobre o montaot~ tçt~I da<c()ntratação. 
11 .. ~.1. Caso ocorra qµalquer .. ·uma. das. situações.· .descritas no subitem anterior,. a 
CONJRATAl"JTE: ··· .. fica . de~obrigada do ·.·pagamento da(s) parçela(s) restante(s), 
independen.tE1Jmente.damultapela.CONTRATADA. 

' ' -

12.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às 
nonnas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrume~ 
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12.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: presente contrato é rescindível ainda, 
independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em 
comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

13.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviÇps serão efetuadas 
mediante TermoAditivo. 

' ,il . ' " ' "' • '' =·" ' . ' . •·" . ' . '' 
14.1. Este Çontrato deverá s~rp1.lbl.icaçlopor afixação em local de costume até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

j - -- ' '' .- - - :: - - - - ' - -·_ - _: _.,_ ' - - ·: ' - ·---< -: :"' =· - -- -_ -- - ' . - ·. __ ,:" " - - '' '·_'" __,; __ '_ -- _. _, .. __ ' _ií( ,._ • - - ·,,._, :.- .. - • ' : ' ~- ".. • 

t5.1. lnteg ram o presente. contrato todas. ~s peças que fOffilaram o . procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela contratiada. t>em wmo eyentuais correspondências trocadas entre 
as partes. 

. - - - . 
; '" ·.- --_. - ' ··_ - -- ' - ' ' - --:~--: "._·-:-- l''.·_ - -~·-\' - . -·---' ___ .·· .. ·"' ' "'' "'-.-' ·- _· -__ ' ' _ _.._., .-.: :. ~ 
16.t. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE. 

Declaram as· partes que este Contrato corresponde à manifestação finéal, cornplet,a e exctusiva 
de acordo entre elas·celebrado, ~5$i,nando·omesmo.em02(duas)via~cleiguªf teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, paraque surta seusjurídicoseJegaisefeitps. 

Farias Brito/CE,····'··,·····'·'······················ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1) ............... . ................ ;.; ... CPF n.º ............... . 
2) ......................................................................... CPF n.º ........................................... . 
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